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PORTARIA COREN-MT Nº.  018/2019 
 

Institui Comissões para a 7ª Semana de Enfermagem do COREN-MT.  
 

 
O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso – Coren-MT no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais asseguradas na lei 5.905/73 e no 
art. 49 do Regimento Interno, homologado pela Decisão Cofen nº.147/2018 de 26 de 
outubro de 2018. 

 

CONSIDERANDO a Decisão Coren-MT n° 89/2018 que aprova o Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o evento comemorativo da 7ª Semana da Enfermagem/2019,              
a ser realizado no período de 12 a 20 de maio do corrente ano; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a Coordenação Geral da 7ª Semana de Enfermagem do                             
Coren-MT à Comissão, conforme discriminado abaixo, sob a presidência da 
primeira: 
 

� Lígia Cristiane Arfeli - Conselheira  
� Neusa Baptista Pinto - Assessora de Comunicação  

 
 
Art. 2º - Designar a Coordenação Administrativa da 7ª Semana de Enfermagem do                             
Coren-MT à Comissão Especial, conforme discriminado abaixo, sob a presidência da 
primeira: 
 

� Hellen Cristina Correa - Diretora Administrativa  
� Elemarcia Paiva Moreira Rezer - Empregada Pública 
� Felipe Augusto Rodrigues de Oliveira - Empregado Público  
� Rodrigo Paulo Machado - Conselheiro  
� Sirbene Nunes da Cunha - Conselheira  

 
Parágrafo único - A Comissão Administrativa da 7ª Semana de Enfermagem deverá 
responder pelo planejamento, organização, execução e avaliação do seu conteúdo 
administrativo. O planejamento e organização do conteúdo administrativo da 7ª 
Semana de Enfermagem Coren-MT/2019 incluirá os procedimentos relativos à 
logística, no geral, do evento. 
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Art. 3º - Designar a Coordenação Científica da 7ª Semana de Enfermagem do                             
Coren-MT à Comissão Especial, conforme discriminado abaixo, sob a presidência da 
primeira: 
 

� Profª. Dra. Rosa Maria Bottosso - Enfermeira 
� Michelly Kim de Oliveira Rosa Guimarães - Enfermeira 
� Edilanne Tomaselli de Oliveira Eubank - Enfermeira Fiscal 
� Profº. Dr. Vagner Ferreira do Nascimento - Conselheiro 

 
Art. 4º - A Comissão Científica da 7ª Semana de Enfermagem deverá responder 
pelo planejamento, organização, execução e avaliação do seu conteúdo científico. 
 
Parágrafo Único – O planejamento e organização do conteúdo científico da                  
7ª Semana de Enfermagem Coren-MT/2019 incluirá a seleção dos temas das 
palestras a serem ministradas, bem como a indicação dos palestrantes; definição 
dos temas e conteúdos dos  mini-cursos e seus respectivos ministrantes; recepção 
de inscrição, avaliação e seleção de trabalhos científicos; avaliação e  indicação dos 
três melhores trabalhos apresentados para fins de premiação. 
 
Art. 5º - A presente Comissão atuará conjuntamente com a Coordenação Geral  
responsável pela elaboração do Projeto da 7ª Semana de Enfermagem do               
Coren-MT. 
 
Art. 6º - No prazo de 30 (trinta) dias, a conta da data de realização do evento, a 
Comissão Científica ora instituída deverá apresentar relatório geral que contemple 
os aspectos gerais da execução e avaliação do mesmo. 
 
Art. 7º - Esta Portaria contará seus efeitos à partir da data de sua assinatura, 
dispensando  publicação na Imprensa Oficial.         

 
                        

 
Cuiabá (MT), 28 de janeiro 2019. 
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